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INDICAÇÃO Nº 68/2026

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Segurança Pública Integrada, Sr. Hilderson Alves dos
Santos,  providências  necessárias  para  a  implantação  de  câmeras  de
monitoramento eletrônico (videomonitoramento) em vias públicas e locais de
grande circulação de pessoas, especialmente nos seguintes pontos:

Praça da Cultura;
Beira Rio;
Aeroporto Prefeito Renato Moreira;
Rua Leôncio Pires Dourado;
Avenida Juscelino Kubitschek (JK);
Avenida Pedro Neiva de Santana;
Avenida Pedro Neiva de Santana;
Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa;
Avenida Getúlio Vargas;
Rua Luiz Domingues;
Avenida Newton Belo;
Avenida Bernardo Sayão.

Justificativa

              A implantação de câmeras de monitoramento em áreas estratégicas do
município  constitui  importante  ferramenta  de  apoio  à  segurança  pública,
atuando  de  forma preventiva  no  combate  à  criminalidade  e  auxiliando  na
identificação  e  elucidação  de  delitos.  Os  locais  mencionados  concentram
intenso fluxo de pedestres e veículos, além de atividades comerciais, turísticas
e institucionais, o que demanda maior atenção do poder público.

          O sistema de videomonitoramento contribui para o aumento da sensação
de  segurança  da  população,  otimiza  o  trabalho  das  forças  de  segurança,
possibilita respostas mais rápidas em situações de emergência e auxilia na
preservação do patrimônio público e privado. A medida representa um avanço
tecnológico relevante e alinhado às políticas modernas de gestão urbana e
segurança cidadã.
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador


